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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15586.720559/2012­35 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­003.248  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  15 de abril de 2014 

Matéria  CP: REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO e CONTRIBUINTE INDIVIDUAL  e TERCEIROS. 

Recorrente  CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO SUDOESTE SERRANA ­ CIM 
PEDRA AZUL.  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL.  

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/06/2007 a 01/01/2010 

CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  PREVIDENCIÁRIA  E  CONTRIBUIÇÃO 
PARA  TERCEIROS.  BASE  DE  CÁLCULO.  REMUNERAÇÃO  DAS 
PESSOAS  FÍSICAS.  TRABALHADORES  DAS  CATEGORIAS  DE 
EMPREGADOS  E  CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL  OU  SÓ  DOS 
EMPREGADOS. VALORES COM AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO OU 
COM  RECOLHIMENTO  A  MENOR.  LANÇAMENTO  DAS 
DIFERENÇAS.  AUSENTE  LANÇAMENTO  SOBRE  VALOR  DE 
PESSOA  JURÍDICA,  POIS  HIPÓTESE  FORA  DA  ÁREA  DE 
INCIDÊNCIA.  

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

(Assinado digitalmente). 

Helton Carlos Praia de Lima. ­Presidente 

(Assinado digitalmente). 

Eduardo de Oliveira. – Relator 
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  15586.720559/2012-35  2803-003.248 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 15/04/2014 CP: REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE PAGAMENTO e CONTRIBUINTE INDIVIDUAL  e TERCEIROS. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO SUDOESTE SERRANA - CIM PEDRA AZUL.  FAZENDA NACIONAL.  Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Eduardo de Oliveira  2.0.1 28030032482014CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/06/2007 a 01/01/2010
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS. TRABALHADORES DAS CATEGORIAS DE EMPREGADOS E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL OU SÓ DOS EMPREGADOS. VALORES COM AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO OU COM RECOLHIMENTO A MENOR. LANÇAMENTO DAS DIFERENÇAS. AUSENTE LANÇAMENTO SOBRE VALOR DE PESSOA JURÍDICA, POIS HIPÓTESE FORA DA ÁREA DE INCIDÊNCIA. 
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 (Assinado digitalmente).
 Helton Carlos Praia de Lima. -Presidente
 (Assinado digitalmente).
 Eduardo de Oliveira. � Relator
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Eduardo de Oliveira, Natanael Vieira Santos, Paulo roberto Lara dos Santos, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Gustavo Vettorato. O presente Processo Administrativo Fiscal � PAF encerra o Auto de Infração de Obrigação Principal - AIOP - DEBCAD 51.020.069-9, que objetiva o lançamento das contribuições sociais previdenciárias, decorrentes da remuneração paga, devida ou creditada aos trabalhadores da recorrente da categoria de contribuintes individuais � relativamente a cota patronal. Constitui, também, o presente � PAF o Auto de Infração de Obrigação Principal - AIOP - DEBCAD 51.020.070-2, que objetiva o lançamento das contribuições destinadas a outros entidades e fundos - terceiros, ainda, constitui estes autos o Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA - DEBCAD 51.020.075-3, CFL.78, por apresentar a empresa a declaração a que se refere a Lei 8.212, de 24.07.91, art. 32, inciso IV, acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, e redação da MP 449, de 03.12.2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27.05.2009, com informações incorretas ou omissas, conforme Relatório Fiscal do Auto de Infração � REFISC, de fls. 26 a 38, com período de apuração de 05/2005 a 12/2007, conforme Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, de fls. 393 e 394. 
O sujeito passivo foi cientificado das autuações, em 26/06/2012, conforme Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, de fls. 03; 13 e Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA, de fls. 23.
O contribuinte apresentou as suas defesas, em 25/07/2012, as fls. 423 a 440; 653 a 663; 692 a 696, acompanhada dos documentos, de fls. 441 a 652; 664 a 691; 697 a 724.
A defesa foi considerada tempestiva, fls. 725.
O órgão julgador de primeiro grau emitiu o Acórdão Nº 12-57.701- 13ª, Turma DRJ/BHE, em 10/07/2013, fls. 742 a 756. 
No qual a impugnação foi considerada improcedente.
O contribuinte tomou conhecimento desse decisório, em 09/08/2013, conforme AR, de fls. 769.
Irresignado o contribuinte impetrou o Recurso Voluntário, petição de interposição com razões recursais, as fls. 771 a 775, recebido, em 09/09/2013, conforme carimbo de recepção, de fls. 771, acompanhado dos documentos, de fls. 776 a 970.
Preliminar.
que o recurso é tempestivo;
Mérito. 
que o auto de infração não alcançou a verdade dos fatos, pois no período de janeiro a agosto/2009 os documentos anexados aos autos demonstram como foi feito o controle dos recolhimentos, bem como não só pessoas físicas foram contratadas, mas, também pessoas jurídicas;
que no Resumo dos Pagamentos X Recolhimento/2009 está demonstrado o quanto foi recolhido, a parte da recorrente, bem como o valor devido à época, detalhado por pessoa física e jurídica, ocorrendo uma migração de credenciamentos para pessoas jurídicas, em razão da Lei 8.666/93;
que as notas fiscais de janeiro a agosto/2009 disponibilizadas, dão clara e precisa visão de que não houve infração administrativa ou judicial, para justificar o auto de infração lançado;
que incidiu de forma indevida a contribuição sobre os pagamentos de pessoas jurídicas, devendo este ser revisto para se apurar, o que é realmente devido (se é que há dívida), anulando-se os três autos de infração, por flagrante erro de classificação;
Dos requerimentos: a) suspensão dos três autos de infração; b) remessa dos autos a contadoria para a apuração da verdade real; c) e que caso haja crédito a mais, que estes sejam devolvidos para a recorrente.
A autoridade preparadora nada falou sobre a tempestividade do recurso.
Os autos foram remetidos ao CARF, fls. 972. 
O autos foram distribuídos a esse relator, em 21/11/2013, fls. 973.
É o Relatório.
 Conselheiro Eduardo de Oliveira.
O recurso voluntário é tempestivo e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade ele merece ser apreciado.
Preliminar.
A única preliminar suscitada refere-se a tempestividade do recurso, porém essa é desnecessária, uma vez que esse julgador reconheceu a existência de tal requisito.
Mérito.
A demonstração de como foi feito o controle dos recolhimentos e a afirmação de que não só pessoas físicas foram contratadas, no período de janeiro a agosto/2009 nada prova e nada desmerece o auto de infração, pois o agente fiscal deixou bem claro, os fatos geradores lançados por levantamento, bem como demonstrou as origens das informações e os documentos que serviram de base para a obtenção das informações, basta ver a transcrição abaixo. 


Todas as informações estão suportadas nos documentos fornecidos pela recorrente e nas tabelas e planilhas elaboradas com lastro nesses documentos.
Aliás, a recorrente faz alegações de forma genérica e imprecisa, pois não indica quais as irregularidades que pensa existir, além de não demonstrar ou provar tais alegações.
Demonstrar o quanto foi recolhido, não implica em provar que não houve recolhimento a menor ou que determinada rubrica não foi recolhida in totum, uma vez que a própria fiscalização reconhece que há ocorrência de pagamentos em determinadas competências e valores, conforme consta do Relatório de Documentos Apresentados � RDA, de fls. 417 e 418, contudo isso não implica dizer que não haja a ocorrência de contribuições ou diferenças a recolher, conforme item do REFISC, abaixo transcrito e dos itens 2.1 a 2.5, supramencionados.

A falta de recolhimento de todas as contribuições lançadas nestes autos ficou demonstrada de forma clara, precisa e objetiva, nos diversos relatórios que compõe o lançamento, ficando configurada a situação de ausência de recolhimento. 
O lançamento como definido pelo agente lançador decorre exclusivamente das remunerações pagas, devidas ou creditada aos trabalhadores das categorias de empregados e contribuintes individuais, que prestaram serviços a recorrente, não havendo lançamento em função de pessoa jurídica, sendo, também, que para efeito de tributação a migração dos credenciamentos de pessoa física para jurídica, em nada afeta este lançamento, uma vez que só a atividade profissional de pessoa física foi objeto da tributação.
Assim com esses esclarecimentos rejeito todas as alegações de mérito, suscitadas pela recorrente.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto voto por conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento.
 (Assinado digitalmente).
Eduardo de Oliveira.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos 
Praia de Lima, Eduardo de Oliveira, Natanael Vieira Santos, Paulo roberto Lara dos Santos, 
Amílcar Barca Teixeira Júnior, Gustavo Vettorato.
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Relatório 

O presente Processo Administrativo Fiscal – PAF encerra o Auto de Infração 
de  Obrigação  Principal  ­  AIOP  ­  DEBCAD  51.020.069­9,  que  objetiva  o  lançamento  das 
contribuições  sociais  previdenciárias,  decorrentes  da  remuneração  paga,  devida  ou  creditada 
aos trabalhadores da recorrente da categoria de contribuintes individuais – relativamente a cota 
patronal. Constitui,  também,  o  presente  – PAF o Auto  de  Infração  de Obrigação Principal  ­ 
AIOP  ­  DEBCAD  51.020.070­2,  que  objetiva  o  lançamento  das  contribuições  destinadas  a 
outros  entidades  e  fundos  ­  terceiros,  ainda,  constitui  estes  autos  o  Auto  de  Infração  de 
Obrigação Acessória  ­ AIOA ­ DEBCAD 51.020.075­3, CFL.78, por apresentar a empresa  a 
declaração a que se refere a Lei 8.212, de 24.07.91, art. 32, inciso IV, acrescentado pela Lei n. 
9.528,  de  10.12.97,  e  redação  da MP  449,  de  03.12.2008,  convertida  na  Lei  n.  11.941,  de 
27.05.2009,  com  informações  incorretas  ou  omissas,  conforme  Relatório  Fiscal  do  Auto  de 
Infração – REFISC, de fls. 26 a 38, com período de apuração de 05/2005 a 12/2007, conforme 
Termo de Início de Procedimento Fiscal ­ TIPF, de fls. 393 e 394.  

O  sujeito  passivo  foi  cientificado  das  autuações,  em  26/06/2012,  conforme 
Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Principal – AIOP, de fls. 03; 13 e Folha de 
Rosto do Auto de Infração de Obrigação Acessória – AIOA, de fls. 23. 

O contribuinte apresentou as suas defesas, em 25/07/2012, as fls. 423 a 440; 
653 a 663; 692 a 696, acompanhada dos documentos, de fls. 441 a 652; 664 a 691; 697 a 724. 

A defesa foi considerada tempestiva, fls. 725. 

O  órgão  julgador  de  primeiro  grau  emitiu  o  Acórdão  Nº  12­57.701­  13ª, 
Turma DRJ/BHE, em 10/07/2013, fls. 742 a 756.  

No qual a impugnação foi considerada improcedente. 

O  contribuinte  tomou  conhecimento  desse  decisório,  em  09/08/2013, 
conforme AR, de fls. 769. 

Irresignado  o  contribuinte  impetrou  o  Recurso  Voluntário,  petição  de 
interposição  com  razões  recursais,  as  fls.  771  a  775,  recebido,  em  09/09/2013,  conforme 
carimbo de recepção, de fls. 771, acompanhado dos documentos, de fls. 776 a 970. 

Preliminar. 

·  que o recurso é tempestivo; 

Mérito.  

·  que  o  auto  de  infração  não  alcançou  a  verdade  dos  fatos,  pois  no 
período de  janeiro a agosto/2009 os documentos anexados aos autos 
demonstram como foi feito o controle dos recolhimentos, bem como 
não  só  pessoas  físicas  foram  contratadas,  mas,  também  pessoas 
jurídicas; 
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·  que  no  Resumo  dos  Pagamentos  X  Recolhimento/2009  está 
demonstrado o quanto foi recolhido, a parte da recorrente, bem como 
o  valor  devido  à  época,  detalhado  por  pessoa  física  e  jurídica, 
ocorrendo uma migração de  credenciamentos para pessoas  jurídicas, 
em razão da Lei 8.666/93; 

·  que  as  notas  fiscais  de  janeiro  a  agosto/2009  disponibilizadas,  dão 
clara  e  precisa  visão  de  que  não  houve  infração  administrativa  ou 
judicial, para justificar o auto de infração lançado; 

·  que incidiu de forma indevida a contribuição sobre os pagamentos de 
pessoas  jurídicas,  devendo  este  ser  revisto  para  se  apurar,  o  que  é 
realmente  devido  (se  é  que  há  dívida),  anulando­se os  três  autos  de 
infração, por flagrante erro de classificação; 

·  Dos  requerimentos:  a)  suspensão  dos  três  autos  de  infração;  b) 
remessa dos autos a contadoria para a apuração da verdade real; c) e 
que  caso  haja  crédito  a  mais,  que  estes  sejam  devolvidos  para  a 
recorrente. 

A autoridade preparadora nada falou sobre a tempestividade do recurso. 

Os autos foram remetidos ao CARF, fls. 972.  

O autos foram distribuídos a esse relator, em 21/11/2013, fls. 973. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Eduardo de Oliveira. 

O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  considerando  o  preenchimento  dos 
demais requisitos de sua admissibilidade ele merece ser apreciado. 

Preliminar. 

A  única  preliminar  suscitada  refere­se  a  tempestividade  do  recurso,  porém 
essa é desnecessária, uma vez que esse julgador reconheceu a existência de tal requisito. 

Mérito. 

A demonstração de como foi feito o controle dos recolhimentos e a afirmação 
de  que  não  só  pessoas  físicas  foram  contratadas,  no  período  de  janeiro  a  agosto/2009  nada 
prova  e  nada  desmerece  o  auto  de  infração,  pois  o  agente  fiscal  deixou  bem  claro,  os  fatos 
geradores lançados por levantamento, bem como demonstrou as origens das informações e os 
documentos  que  serviram  de  base  para  a  obtenção  das  informações,  basta  ver  a  transcrição 
abaixo.  
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Todas  as  informações  estão  suportadas  nos  documentos  fornecidos  pela 
recorrente e nas tabelas e planilhas elaboradas com lastro nesses documentos. 

Aliás,  a  recorrente  faz  alegações  de  forma  genérica  e  imprecisa,  pois  não 
indica  quais  as  irregularidades  que  pensa  existir,  além  de  não  demonstrar  ou  provar  tais 
alegações. 

Demonstrar  o  quanto  foi  recolhido,  não  implica  em  provar  que  não  houve 
recolhimento a menor ou que determinada rubrica não foi  recolhida  in  totum, uma vez que a 
própria  fiscalização  reconhece  que  há  ocorrência  de  pagamentos  em  determinadas 
competências e valores,  conforme consta do Relatório de Documentos Apresentados – RDA, 
de fls. 417 e 418, contudo isso não implica dizer que não haja a ocorrência de contribuições ou 
diferenças  a  recolher,  conforme  item  do  REFISC,  abaixo  transcrito  e  dos  itens  2.1  a  2.5, 
supramencionados. 
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A falta de recolhimento de todas as contribuições lançadas nestes autos ficou 
demonstrada  de  forma  clara,  precisa  e  objetiva,  nos  diversos  relatórios  que  compõe  o 
lançamento, ficando configurada a situação de ausência de recolhimento.  

O  lançamento  como  definido  pelo  agente  lançador  decorre  exclusivamente 
das remunerações pagas, devidas ou creditada aos trabalhadores das categorias de empregados 
e contribuintes  individuais, que prestaram serviços a  recorrente, não havendo  lançamento em 
função  de  pessoa  jurídica,  sendo,  também,  que  para  efeito  de  tributação  a  migração  dos 
credenciamentos de pessoa física para jurídica, em nada afeta este lançamento, uma vez que só 
a atividade profissional de pessoa física foi objeto da tributação. 

Assim  com  esses  esclarecimentos  rejeito  todas  as  alegações  de  mérito, 
suscitadas pela recorrente. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto  voto  por  conhecer  do  recurso,  para  no  mérito  negar­lhe 
provimento. 

 (Assinado digitalmente). 

Eduardo de Oliveira. 
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